
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Motivo: Prorrogação de Prazo de Vigência de Contrato 

 

Contrato nº. 136/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 029/2020 – INEXIGIBILIDADE nº. 

003/2020. 

  

Contratada: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.797.967/0001-95. 

 

O Contrato nº. 136/2020 tem como objeto a AQUISIÇÃO DA FERRAMENTA BANCO DE 

PREÇOS, COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO CORRESPONDENTE PROCESSO 

DE CONTRATAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 29/05/2023, necessitando assim ser 

prorrogado até 29/05/2024, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos reajustamos o valor 

contratual em um percentual de 3,91% (três inteiros e noventa e um centésimo) passando o valor 

contratual de R$ 8.975,00 para R$ 9.328,24. Em seu art. 37, inc. XXI, a Constituição Federal assegura 

a manutenção das condições efetivas da proposta que deu origem ao contrato. Por força dessa garantia, 

ocorrendo o desequilíbrio da equação econômico-financeira formada no momento da apresentação da 

proposta pela empresa contratada, surge para a Administração contratante o dever de restabelecer a 

relação de equivalência firmada entre encargos (custo) e remuneração (preço). 

 

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços. 

 

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da 

vigência do supracitado contrato: 

 

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 

servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando inadaptações que 

poderiam nos gerar custos; 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças estruturais; 

c) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração dos contratos 

de natureza continuada. Como a vigência do contrato em questão tem apenas 12 (doze meses), sua 

prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal retro citado. 

 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o aditamento 

contratual. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação do prazo contratual 

conforme proposto. 

 

É nossa justificativa. 

 

Cumaru do Norte – PA, 29 de maio de 2023. 
 

 

 

 

Célio Marcos Cordeiro 

Prefeito Municipal 
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